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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 54 de 2025, em situação assim descrita: 
                            
Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Secretaria Estadual de Saúde/Governo do Estado para atuar na 2ª Coordenadoria Regional de Saúde. 

A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal e art. 4º, X
 da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso correta a competência para a iniciativa da proposição, conforme prevê o art. 87, III
 da Lei Orgânica Municipal.

Igualmente, a pretensão o prefeito encontra amparo no art. 87, VI
 da Lei Orgânica Municipal (LOM), pois se relaciona a cargos públicos e regime jurídico único. 

Quanto a matéria, a cedência de servidor deve necessariamente encontrar prévio respaldo normativo para que possa ser efetivada. 

Ness contexto, importa transcrever o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Três Passos:

Art. 35 O Poder Executivo Municipal não poderá ceder os servidores públicos para nenhum órgão, salvo quando for firmado convênio.

Parágrafo único. Todos os convênios que impliquem a cedência de funcionários, de bens móveis ou imóveis, mesmo de uso temporário, deverão ter autorização do Poder Legislativo. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2003)
Já o art. 53 da Lei Complementar nº 18 de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, determina o seguinte:
Art. 53. Cedência é o ato através do qual o Prefeito Municipal coloca o Servidor Efetivo à disposição de Órgãos ou Entidades Públicas ou Privadas sem fins lucrativos e sem subordinação administrativa com o Município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 85/2024)

§ 1º A cedência aduzida no caput deste artigo poderá se dar com ou sem ônus ao Município.

§ 2º O Município poderá solicitar compensação à Entidade ou Órgão que requer a cedência, quando o Servidor for cedido com ônus para os cofres municipais, em termos de pagamento de Vencimentos e vantagens.

§ 3º Em se tratando de cedência sem ônus para o Município, eventuais diferenças em termos de vencimentos e vantagens serão pagas diretamente pelo cessionário.

§ 4º O termo ou ato de cessão do Servidor com ônus para o Cessionário deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições Previdenciárias ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Três Passos - IPSTP, conforme valores informados mensalmente pelo cedente.

§ 5º A cedência será concedida pelo prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser renovada anualmente se assim convier às partes interessadas.

§ 6º Fica suspenso o estágio probatório de servidor efetivo cedido. (Redação dada pela Lei Complementar nº 85/2024)

§ 7º O Servidor, cessada a cedência, voltará à designação de origem.

§ 8º A cedência de Servidor é considerada de efetivo exercício, não gerando prejuízo quanto às vantagens e adicionais decorrentes do tempo de serviço público. (Redação dada pela Lei Complementar nº 47/2018)

§ 9º A cedência, para ser efetivada, dependerá de concordância do servidor a ser cedido, da comprovação do interesse público e da aprovação do Poder Legislativo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 64/2021)
Em análise ao dispositivo legal acima transcrito, verifica-se que a proposição tem com objetivo obter aprovação desta Casa Legislativa, conforme determina o art. 53, §9º acima transcrito. 

Além disso, para a cedência ser efetivada deverá haver a concordância do servidor a ser cedido, bem como a comprovação do interesse público. 

Embora a cedência se trate de um ato discricionário do gestor público, a administração deverá analisar com cautela cada caso concreto, diante do interesse público. 

Importa lembrar que a cedência encontra limitações no princípio da razoabilidade e nos demais princípios norteadores da administração pública, especialmente no princípio da supremacia do interesse público. 

Portanto, na análise do PL, recomenda-se que os Edis observem que a celebração postulada deve demonstrar a existência de interesse público e mútua colaboração, não podendo, a cedência requerida, prejudicar o atendimento de demanda no órgão que está cedendo o servidor.

A disponibilização de servidor deve-se dar em caráter transitório, com prazo definido, em atendimento ao interesse público e em consonância com o princípio da moralidade. Quanto ao prazo, a proposição atendeu ao que prevê o art. 53, § 5º acima transcrito. 

Em relação a técnica legislativa orienta-se que a ementa seja redigida de forma mais clara e objetiva, para tanto, recomenda-se a seguinte redação: 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para atuar na 2ª Coordenadoria Regional de Saúde.”


A referida alteração poderá ser realizada por meio de emenda da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, pois não haverá alteração quanto ao conteúdo da proposição.
Diante do exposto, considerando que a cedência de servidor deve necessariamente encontrar prévio respaldo normativo, conclui-se que a proposição em análise é viável, sendo que para ser efetivada deverá além da aprovação legislativa, haver expressa concordância do servidor a ser cedido e comprovação do interesse público. 

Por fim, quanto a técnica legislativa recomenda-se a alteração da ementa, conforme acima exposto.

Três Passos, 08 de maio de 2025. 

______________________________
Cristina Käfer
OAB/RS 86.351

      
       Procuradora Jurídica

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:





(...)


X - organizar o quadro e estabelecer regime jurídico dos servidores públicos;





� Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 


III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;


(...)


� Art. 87 (...)


VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;








